
EDITAL nº 02/2020
A Comissão  de  Análise  de  Campanhas  de  Filantropia  para  a  TV
Câmara faz saber, nos termos do item 5.1 do Edital de Chamamento
nº 01/19, que as entidades a seguir estão aptas para celebração de
acordo com a Câmara Municipal de Jundiaí:

- ATEAL

- Vida.com

Desta forma, as entidades deverão comparecer na Câmara Municipal
no  prazo  de  até  5  dias  úteis  para  assinatura  do  acordo  e
apresentação dos vídeos que desejarem veicular.

Jundiaí, 21 de janeiro de 2020.

LUCIANA M. P. R. AMÉLIO
Presidente

PATRÍCIA MONTANARI LEME
Membro

PEDRO H. O. FERREIRA
Membro
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